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RESOLUÇÃO/CMDCA Nº 068/ 2020. 

 

 

         O Presidente do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente), de Caratinga/MG, órgão deliberativo e controlador da Política de 
Atendimento dos Direitos da Criança e Adolescente, em pleno uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na lei Federal 8.069 de 13/07/1990 e Lei Municipal 
3.213/2010, em reunião ordinária no dia 19 de novembro de 2020. 

 

Resolve: 

Artigo 1º - Fica Aprovada a prestação de contas do “Projeto Serviço de Acolhimento 
Institucional –Abrigo -Proteção Social de Alta Complexidade”, desenvolvido pela 
Instituição “Amigos dos Meninos Assistidos de Caratinga AMAC”. 

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Caratinga, 20 de Novembro de 2020. 

 

 

______________________________ 
      Maria Carmelita Biana Fernandes Vasconcelos                                                                        

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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